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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ESTAÇÃO

Monitoramento do Plano Municipal de Educação - 2015/2026

VI - Comissão do Financiamento e Gestão
	Meta 19 – Contribuir, no  prazo de  2 (dois ) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e a consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.

	Estratégias 
	Observações relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	19.1. Criar,  para  a  Rede Municipal de Ensino, Lei de Gestão  Democrática que assegure maior  autonomia  pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino.

19.2  Assegurar critérios mínimos, definidos no plano de carreira dos profissionais do magistério público, na escolha dos diretores e coordenadores pedagógicos para as escolas municipais, garantindo  a  participação da comunidade escolar na escolha das  equipes diretivas.

19.3. Oportunizar, no âmbito das respectivas redes de ensino, aperfeiçoamento aos diretores e coordenadores pedagógicos das escolas da rede municipal e estadual.

19.4. Assegurar e fazer com que a mantenedora ofereça condições favoráveis ao ensino, com infraestrutura adequada, bem como equipamentos necessários ao desenvolvimento das ações pedagógicas e administrativas.

19.5. Fortalecer e ampliar programas de formação aos conselheiros dos conselhos do FUNDEB, CAE e demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garantindo recursos financeiros para capacitações, bem como espaços físicos adequados, equipamentos e transporte para visita à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções.

19.6. Garantir representação paritária (movimentos sociais e governo) nas discussões decisórias de políticas públicas educacionais do município, reconhecendo a pluralidade de saberes de modo a refletir a diversidade dos agentes e sujeitos políticos do campo educacional. 

19.7. Ampliar o fortalecimento dos órgãos democráticos das escolas: conselhos escolares, grêmios estudantis ou outra forma de organização dos estudantes, conselhos municipais de educação, criando estruturas para o funcionamento, por meio de cursos e outras modalidades, em parceria com universidades, Programa de Formação pela Escola e outros.

19.8. Aderir a avaliação nacional para gestores escolares, a qual subsidiará a definição de critérios para o provimento de cargos de gestão.

19.9. Promover a gestão democrática no sistema de ensino por meio de mecanismos que garantam a participação dos profissionais da educação, familiares, estudantes e comunidade local no diagnóstico da escola, projeto político pedagógico, regimento escolar, plano de aplicação, prestação de contas e acompanhamento dos financiamentos e programas destinados às escolas.

19.10. Fomentar a criação dos grêmios estudantis nas escolas públicas.
	 Na rede é assegurado autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino e passa agora à fase de monitoramento contínuo e avaliação dos impactos   nas práticas de gestão e na qualidade do ensino.
Atualmente, a escolha de diretores e coordenadores ocorre por processo seletivo e indicação, sem a participação da comunidade escolar. Essa prática não atende ao previsto na meta, que busca garantir a gestão democrática por meio da participação da comunidade nos processos de escolha das equipes diretivas.

No âmbito municipal, a rede tem oportunizado aperfeiçoamento aos diretores e coordenadores por meio de grupos de estudos mensais e outras formações ofertadas ou indicadas pela própria Secretaria, atendendo ao previsto.
Vem sendo cumprida de forma favorável, pois a mantenedora tem assegurado condições adequadas ao ensino, garantindo melhorias de infraestrutura e disponibilizando os equipamentos necessários para o desenvolvimento das ações pedagógicas e administrativas nas escolas.
Neste quesito apresenta avanços, pois os conselhos realizam reuniões periódicas e participam de formações, sempre que necessário. Além disso, são disponibilizados espaços adequados para o desempenho de suas funções, contribuindo para o fortalecimento do trabalho dos conselheiros do FUNDEB, CAE e demais conselhos.
Há avanços, com movimento e ações contínuas para garantir representação paritária entre governo e movimentos sociais nas discussões da política educacional. No entanto, ainda é necessário dar continuidade e fortalecer essas ações para assegurar plenamente a diversidade e a pluralidade de saberes na tomada de decisões.
O fortalecimento dos órgãos democráticos das escolas tem avançado, com ações que incentivam a atuação dos conselhos escolares, grêmios estudantis e demais instâncias. Esse movimento vem sendo ampliado, mas ainda requer continuidade para ampliar as oportunidades de formação em parceria com universidades e outros programas.
Atualmente, não há adesão, em nível municipal, à avaliação nacional para gestores escolares.

Já são utilizados mecanismos que garantem a participação de profissionais da educação, estudantes, familiares e comunidade no diagnóstico da escola, na construção do PPP, do regimento escolar, nos planos de aplicação, na prestação de contas e no acompanhamento dos programas e financiamentos destinados às escolas.
No âmbito municipal, ainda não há fomento à criação de grêmios estudantis nas escolas públicas. Assim,  permanece como uma necessidade para fortalecer a participação e o protagonismo dos estudantes.


	Meta 20: Colaborar para a ampliação progressiva do investimento público em educação até atingir, no mínimo, o patamar de sete por cento do produto interno bruto do País no quinto ano de vigência dessa Lei e até o final do decênio o equivalente a 10% do PIB.Meta 5: Alfabetizar, no âmbito dos respectivos sistemas de ensino, todas as crianças, no máximo,  até o final do 3º ano do Ensino Fundamental.

	Estratégias 
	Observações relevantes sobre o acompanhamento dessa meta.

	20.1. Fiscalizar e acompanhar a garantia das fontes de financiamentos permanentes e sustentáveis para todas as etapas e modalidades da educação pública.

20.2. Aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento e controle social, a fim de garantir a transparência na arrecadação do salário educação e de todos os recursos públicos aplicados em educação, bem como do controle de investimento e tipo de despesa per capita por estudante em todas as etapas da educação pública.

20.3. Buscar, em regime de colaboração, a ampliação do percentual de investimento mínimo obrigatório da União de recursos financeiros direcionados aos estudantes dos diferentes níveis e modalidades da educação básica, baseado no critério custo/aluno/qualidade. 

20.4. Garantir a participação ativa das comunidades nas definições referentes às verbas de investimento e qualificação das escolas, de forma aberta, democrática e pública.

20.5. Buscar a permanente atualização dos espaços pedagógicos das escolas, considerando suas particularidades e necessidades, em ações conjuntas entre cada mantenedora e suas escolas.

20.6. Garantir e ampliar recursos para investir na formação continuada de todos os profissionais da educação, visando a atender as diferentes especificidades. 

20.7. Realizar encontros periódicos com o Fórum Municipal de Educação, durante a vigência do PME, a fim de viabilizar a inclusão de suas proposições na elaboração do Plano Plurianual.

20.8. Regulamentar, quando houver o recebimento das parcelas da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração dos royalties do petróleo, do fundo social do Pré Sal, do gás natural e de outros recursos, destinando referidos recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acréscimo aos recursos vinculados  nos termos do art. 212 da Constituição  Federal, na forma da lei  específica.

20.9. Fomentar a proposta orçamentária municipal anual, com base em levantamento das principais necessidades da rede municipal, considerando as especificidades  de cada estabelecimento  escolar.


20.10 Pleitear até junho de 2016, a homologação, por  parte  do  Ministério da Educação, do  CAQi – Custo Aluno Qualidade Inicial.
	Há acompanhamento e fiscalização contínuos das fontes de financiamento destinadas às diferentes etapas e modalidades da educação pública, assegurando maior controle e transparência na gestão dos recursos.
Existe acompanhamento e controle social que garante transparência sobre a arrecadação do salário-educação e dos recursos aplicados na educação. 
Acontece de forma efetiva. 

A participação ativa da comunidade é garantida por meio da atuação do CPM e do Conselho Escolar nas discussões e definições sobre as verbas de investimento e qualificação das escolas, de maneira aberta, democrática e pública.
Acontece de forma efetiva.

Há incentivo e garantia de recursos para a formação continuada de todos os profissionais da educação, contemplando diferentes especificidades e promovendo qualificação permanente.
Já está estruturado, sendo uma representatividade permanente.

Proposta orçamentária municipal tem sido construída considerando as necessidades levantadas na rede municipal e as especificidades de cada estabelecimento escolar, orientando melhor a alocação dos recursos.
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